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MJKlSTt RlO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO ( P) :19 09 98 de 26 de maio de 1982 . 

à Gnvernacif' r d o Te r r i l ó t· io Fe<.lera l <.lo Amapá, usando d~s 
aLribuiç0, s q11• lhe são cun[c rida5 pela ;ntigo 18. ítem lf , 
do n.~relo-Lci n9 4 11, de 08 de j nnei r n de 1969, 

RF:iOL\"!, : 

\rl . 19 - Auloriz~tr a scn·idora ~L-\RIA DE NAZi1RÉ ~1t)RI\l:S 
COKRC.-\ , \JCtlp:l:tle d o emprego dt· Ag~llte ,\dminisLra tivo , Código 
LT-SA-701 . A, Ci:Jssc "A", Referência 17, da Tabela E~pecial de 
Empregos do Gwcrno dt'5Lc T<'rrritório, lol'ldJ n<1 SL•creta

r ia de l'du c<~çii ,> o! Cu l Lut·a- SEf:C, n frequentar o c ur:;ü d u Li -
CPnc·i;tlura em Economia Dom6st.ica oa lltnversidod.: Fcdet·al Ru
ral do Rio d~ Jane i ro,[icarclo-lhc assegurado J l:rant~ a reali 
z,1çii" d o c i L.tdo curso,a pcrC<'pçãc do stu salário a t ítulo de 
bois~ de es tudüs exclu i düs quaisquer vanLa gens,refcrenLrs ~~ 

emp!·ego que uCllpa,a pc.: l·L i r de 19 d\:.· ag\.lSlO do corren t e ano. 

Pal:íc io do Setentrtiin, t'm '•!a<al,.;· 26 de maio de 1982,~39 
dn R<·ptÍh li c;l ~ 'l~9 da Crinçào do Tl'Hitório I'L'dernl do Amapá 

ANN I !l.~L llARCLLI.OS 
COVl't'll:td01" 

l'ROCLIRADORT A GLRAL 

TE I (~IO ADIT1VO 

SF.CUtWO (2~') TERNO AOJTLVO AO CONTRATO :-<9 01 1/87. -I'ROG, 
QUE ENTR E S l CELI:BRAN O <.;OVER:-10 DO TERRlTÔRfO FmFRAL llO 
A~IA I'Á E ,\ ASSOCl AÇÃO DE ASS L TÊI\Cl A TÉCX I C!\ E EXTENSAO R li R,\ L 
IJO TERR IHJR[U FEDEI(i\L DO AHAI'Á, VI SANDO i\ EXECUÇÃO FLNANCEl 
RA DAS ATlVIIlADES : NANUT ENÇÃO DE AGÊNClAS AGROPEGLII\RIAS DA 
SEAC; RF.GULARTZAÇ.'-0, LEVANTMIENTO 1' Ci\IJ,\STRM1ENTO DE TERRI\S 

Secretário de Educação e Cultu ra 
Prof•. Annie Vianna da Costa 

Secretário de Agricultura 
Dr. Genésio Cardoso do Nascimento 

Secretário de Segurança Pública 
Dr. José de Arimathéa Vernet Cavalcanti 

Secretário de Saúde 
Dr. José Cabral de Castro 

E PREPARAÇÃO , DI STRiBUIÇÃO DE C0'1ERClALl ZAÇÃO DE SE!•IENTES E 

'JUDAS . 

Aos quarLorze ( 14) dias" do mis de maio d o a no de hnm mil 

novecentos e oi Len La e doi s ( 1982), o ~overno d o Te r rit6 
rio Federa l do Amapá, adianle denominado simplesmente CO:'i::: 
TRATANTE, nesl c ato re prescnL;tdo por seu Governador, Senh<' 

AN:\{BAL BA RCELLOS c a Assoe i :1çào <le Ass iLê nc ia Té cnica c Ex
Lensão Rur:Jl do Territó r io federal do Amapá, adian l<' dcnomi
da s imp l esmenlc CONTRATADA, n<lsLe ato r e prcsent:Jdo por seu 
Serret<Í r io Executivo, Engenhtir• Agt·ônomo ROSIVAL GO:-<ÇAL\'ES· 
AL!ll'QUERQL:F:, rC'so l vcm <.le ' ' 11um aco:do firma r o presente Ter
mo Adi t i vo, mcd i.antc as c L usulas f' concl i(~l s seguintes : 

CLÁl!SLLA I'KI~lEIRA : 'lodo •'quip<l~t,•nto e material pcrmane~ 
t e adquirido com r ecursos ot·iundos do Con trato n <:> 01 1/82 
PROG, ~<rã,, c•nLregucs a Sec re taria de' Agri,·ultu r a S[,\G e in 
co1·porados <1<) pat rimônio do GovcrnJ do Território FetlL'raT 
do ,\mapá, na lc,rma d .1 l egisl<~t;âo vigente. 

CL!\OSULA SEGUNDA : Pc r m:m eccm in<1ltcracias as d.:'111<1is cláu 

sn l as e condiçÕes do inn r unwnlo original . 

I, pt>r t'~Larcm de comum acordo, as partes celeb ram o 
presente· T<"nno qut• depois de lido L' nchado confónnc, i r:i ns 
s inado p<'las p:Hrt>l' cunt ratantcs, etr. cinco (05) ,·ia5 de 

i.gual teor c ll:nmi!, ua pr.·senc;a de duas (0 2) LCSLL'ntu nh~s. 

~bc:tp.:Í , 14 àe maio de 1982 . 

t\NN IBA L BARCELLOS 
= ConLra t :1nt0 = 

Rl)S I VAL GO:>I<;AL\'E~ ALBL'QUERQUE 
~ Cüotr;tLad:J 

TESTE"liNIIAS : 
L ll' f~. Í vl' i:-; 
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PROCURADORIA GERAL 

CONTRATO N9 019/82 - PROG . 

TERNO DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE 
LEBRAM O GOVE&~O DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ E O 
JOÃO DOS SANTOS ROCHA, PARA FINS DE FUNCIONAHENTO DO 
POL ICIAL DO ITAUBAL DO PIRI RU!. 

SI CE
SENHOR 

POSTO 

Aos quinze (15) dias domes de março do ano de hum mil 
novecen t os e oitenta e dois ( 1982), o GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ , doravante denominado simplesmente LOCATÁ
RIO , neste ato representado pelo seu Governador, Senhor ANNI 
BAL BARCELLOS e o Senhor JOÃO DOS SANTOS ROCHA, daqui em d i~ 
ante denominado simplesmente LOCADOR, acordam ce l ebrar o prs:. 
sente CONTRATO DE LOCAÇÃO DE I MÓVEL , mediante as seguintes 
cláusulas : 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente CONTRATO encontra respal 
do no item XVII do artigo 18 do Decreto-Lei n9 411, de 08 de 
janeiro de 1969 e nas Leis que regem a LOCAÇÃO de imóveis ur 
banas . 

CLÁUSULA SEGUNDA: O presente CONTRATO tem por objetivo 
a cessao de um imóvel de legítima propriedade do LOCADOR, si 
tuado na Vila do Itaubal do Piriri m, munic í pio de Macapá , e 
que o dá em LOCAÇÃO ao LOCATÁRI O, destinando- se o mesmo ao 
funcionamento do Posto Policial daquela localidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O ?resente CONT~\TO terá a duração 
de doze (12) meses, contados de 01 de janeiro de 1982 a 3J 
de dezembro do mesmo ano. 

CLÁUSULA QUARTA: O aluguel mensal será de Cr$ : 3.938,00 
três mil novecentos e trinta e oito cruze i ros) pagáve is 

até o quinto ( 05) dia úti l do mês vencido , mediante emi ssão 
e remessa do r ecibo pela SECRETARIA DE SEGURANÇA PÜBLICA
SEGU P, na tesouraria do LOCATÁRIO ou através de depósito ban 
cário , em nome do LOCADOR: 

CLÁUSULA QUINTA : O LOCATÁRIO não poderá sublocar total 
ou parc i a l mente o prédio ora locado, nem ceder ou transferir 
o presente CONTRATO à Terce i r os, sem que haja consentimento, 
expresso e antecipado do LOCADOR. 

CLÁUSULA SEXTA: Correrão por conta do LOCATÁRIO, os pa
gamentos de consumo d'água e luz. 

CLÁUSULA SÉTIMA: O LOCATÁRIO declara haver recebido o 
imóvel, nas mais perfeitas condições de uso e habitalidade , 
obrigando-se a mantê-lo nas mais perfeitas condiçÕes. 

CLÁUSULA OITAVA : O LOCATÁRIO, obriga- se a restituir o 
imóvel ora LOCADO, ao fim do prazo aqui estabelecido, em per 
fe itas condiçÕes de uso e habitalidade, inclusive , pintado: 

l<~ 
acompanhando as chaves, os comprovantes do pagamento do con-
sumo d'água e luz que por ventura ainda estejam em suas maos 
bem corno o HABITE-SE da Secretaria de Saúde . 

CLÁUSULA NONA: O LOCATÁRIO não poderá alterar a estrutu 
ra do prédio ora LOCADO, sob pr etexto a l gum, sem o consenti 
mento prévio do LOCADOR, ficando certo que toda e qualquer 
benfei t or i a introduzida no imóvel , sejam necessárias ou nao , 
passarão a pertencer ao mesmo , sem que por isso tenha o LOCA 
DOR que indenizar o LOCATÁRI O. 

CLÁUSULA DÉCU!A: A par te que der causa ao rompimento do 
presente CONTRATO, no seu tempo normal aqui estabelecido , 1n 
cidirá nas sanções previstas no ar t . 39 da Lei n9 6 . 649 , de 
16 de maio de 1979 . 

CLÁUSULA DÉCHlA PRIMEIRA : Para que haja prorrogaçao do 
presente CONTRATO , haverá necessidade de pr~v i o e expresso 
acordo entre as partes . 

CLÁUSULA DÉC I~!A SEGUNDA : As despesas decorrentes do pre 
sente CONTRATO correrão à conta do FUNDO DE PARTICIPAÇÃO 
DOS ESTADOS , DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, Programa 
06300214 . 135 , Categori a Econômica 3. I . 3. 2 . 00, conforme Nota 
de Empenho n9 878 , emitida em 03 .03 . 82, no valor de 
Cr$ : 47.256 , 00 ( quarente e sete mil, duzentos e cinquenta e 
seis cruzeiros) . 

CLÁUSULA DÉCIHA TERCEIRA: O presente CONTRATO vale en
tre as partes , que se obrigam por si, seus herde i ros ou su
cessores, a qualquer título e suas condi ções continuarão em 
pleno vigor durante todo o prazo de locação aqui contratado 
inc l usive em caso de r enovação . ' 

CLÁUSULA DÉCHlA QUARTA: Para dirimir as questões resul
tantes do presente CONTRATO, fica eleito o Foro da Comarca 
de Macapi, com ren~ncia expressa de qua l quer outro por mais 
privilegiado . 

E por estar em assim, justo e contratados, assinam o pre 
sente CONTRATO, em cinco (05) vias de "igual t eo r e forma, p~ 
ra o mesmo fim, na presença de duas (02) testemunhas. 

Maca pá, 15 de março de 1982. 

ANNIBAL BARCELLOS 
= LOCATÁRIO = 

JOÃO DOS SANTOS ROCHA 
= LOCADOR = 

TESTEHUNHAS: Ilegíveis 

,--==---------DIÁRIO OFICIAL--------.......... --.. 
,------------ ------ DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL--- - - - - - ---------

Terr i tó r io Federal do Amapá 
DIRETOR 

PEDRO AURÉLIO PENHA TAVARES 

ORIGINAIS 

* Os textos enviados à publicação deverão ser 
dati l ografados e acompanhado s de ofíci o ou 
memorando. 

O Diário Oficial do T.F. do Amapá poderá 
ser encontrado para l eitura nas Representa
çoes do Governo do Amapá em Brasí l ia /DF e 
Be l ém/Estado do Pará. 

ATENDIHENTO 
Das 07:30 as 12: 00 

Horário: 
Das 14:00 as 17: 30 horas. 

PREÇOS - PUBLICAÇÕES 

* PublicaçÕes - centimentros de 
co luna . . . . ...... . .. ... .. .... . Cr$ 200,00 

PREÇOS - ASSINATURAS 

* Macapá ............... . .. .... . 
*Outras Cidade .......... ..... . 

Cr$ 2.532,00 
Cr$ 4.050,00 

* As assina turas sao semestrais e vencíveis 
30 de j unho à 31 de dezembro. 

Preço do Exemplar ......... . ... . Cr$ 
NÚmero a trasado ........ .. . . . . .. Cr$ 
NÚmero atrasado em outras 
cidades. ........ . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 

RECLM!AÇOES 

22,00 
45,00 

75,00 

* Deverão ser dirigidas por escrito ao Dire -
tor do Departamento de Imprensa Ofi c ial do 
T.F . do Amapá, até 8 dias apos a pub licação. 

DÉPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL * Rua Cêndido Mendes* Macapa Território Federal do Amapá* Telefones 621 -404 * Ramais 176 - 177 - 178 
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PROClRADORIA GERAL 

CONTRATO N9 035/82- PROG 

TERJ>IO PARTICULAR DE CONTRATO DE LOCAÇÃO DE UIÚVEL SITUA 
DO NA RUA GENERAL RONDON , N9 2350 , NESTA CAPITAL, CELEBRADO 
E:-ITRE O SENHOR FRANCISCO DAS CHAGAS COLARES DE SOUZA E O CO 
VERNO DO TERRTTÚRlO FEDERAL DO ANAI'Á. 

i nstrumento pa r ticular de Contra t o de Locaçio que en t r e 
si cel ebram de um lado o Senhor FRANCISCO FDAS CHAGAS COLA
RES DE SOUZA,por t ado r da Cardei ra de Ident i dade n9 5 . 520(AP 
CPF 007959252/04 , r esiden te e domicil i ado na Vila dos Ol 1 -
vei ras n9 241 ,nesta cidade de Nacapá,daqu i por diante deno
minado simplesmente LOCADOR e o Governo do Terr itór io Fede
ral do Amapá,repr escntado por seu Governador ANNIB~L BARCE_!: 
LOS ,daqui po r d i ant e denominado s implesment e LOCATARIO , con 
soan t e as cláusulas e condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRI~llil RA : O presente Con t rato encontra res pal
do no item XVII do artigo 18 , do Decreto-Lei n9 ~ 1 1, de 08 
de jane i r o de 1969 e na legis lação que rege a locação de 
imóveis urbanos do Pa í s . 

CLÁUSULA SEGUNDA: O Locador é legít illlo pro pr ie tano do 
imóve l n<? 2350, local i zado na Rua General Rondon , nesta cida 
de de ~lacapá, Capita l do Te rritór io Federa l do Amapá ,o qual 
é dado em l ocação ao Locatár i o c des t i nado a se rv i r de Sis
tema Nac i onal de Emprego - SINE, Ór gão vinculado a Secreta 
r ia de Promoção Socia l. 

CLÁUSULA TERCEIRA : O prazo de locação será de onze ( 1 1) 
meses , no pe r iodo de 01 de feve re i r o a t~ o dia 31 de dezem
bro de 1982 . 

CLÁUSULA QUARTA : O a lugue l mensal se r~ de Cr$: 55 .000, 00 
(c inquenta e c inco mil cruzeiros) pag~veis ati o dia dez ( 10 
do mês subsequente ao do vencimento , na Tesouraria do Loca
t~ r io ou a t ravés de or dem bancár ia em nome do Locador . 

CLÁUSULA QUINTA: O Locat~rio não poder á subl ocar tota l 
ou parr ialmente o i móve l , nem cedê- l o ou trans f er i - l o a t e r 
ceiros, sem que haj a consentimento expresso do Locador . 

CL,\ i'S ULA SEXTA : O Locat .1r to r ecebe1·n o lmÚvel do Loca
dor em bom estado de uso c higiene , pintado , obri gando-se o 
Locat~rio a mantê- lo nessa condi~Ões c t' ntregá-lo pintado , 
nas mesmas condiçÕes que recebeu . 

CLÁUSULA S I~TI~!A : O Locat<1r i o obr i ga-se a res ti t ui r o i mó 
vel ora l ocad , ao t ér mino do Contrato,acompanhado das r e:pc::
ct ivas chaves e .os comprovantes,. ;>agamento do consumo ~e agua 
l uz e t elef one , que por ventura 0s1ejam sob a s ua responsa
bilidade . 

CL \ I'SUI.A OITAVA: O Loca t a no não pode r~ a lte rar a es t ru 
tur,, du imóve l sem o prévio conscn t i n. ·nto do Locador, fican 
do ar< tt ..tJo que qua lque r ~enfeitaria i. · mduzida no imóvel -; 
seja n ec·.·~sâr ·in ou não , passar<-1 ;l pertPt., ·c-r ao mesmo , sem 
que por isso t enha o Locador a obrigação J , i ndenizar ao Lo 
cat~r i o . 

CL1\USULA NONA : O Loca•ar w será o responsável pelo pag~ 
menta dos consumos de luz , ~gua e telefone que i ncidir so -
bre o i móvel, durante a vig6ncia do presente Con trato . 

CLÁUSULA D~Cn~ : A par t e que de r causa ao rompimento do 
present e, no t empo de vigincia ora es t abelecido , i ncidirá 
nas sançÕes prev i s t as no art . 1. 193 do CÓdigo Ci vil Br,asi -
leit:o . 

CLÁUSULA DÉCU~ PRH1EIRA: As despesas decorr entes do 
presente Contrato, no va l or de Cr$ : 605 . 000 , 00 ( seiscentos 
e c i nco mil cruzeiros), correrão à conta do Fundo de Parti 
c i pação dos Estados, Dist r ito Federal e Terr itór ios , Progra 
ma 15814866 .067, Elemento de Despesa 3. 1 . 3 . 2.00 , consaanti 
Nota de Empenho n9 1 . 397 , emitida em 02 . 03 . 82 . 

CLÁUSULA D~CI~!A SEGUNDA : O present e Contra to poderá se r 
prorrogado por novo período de doze ( 12) meses , salvo se ' as 
partes, trinta (30) dias antes do encerramento deste instru 
menta, demonstrarem por escr ito o interesse em não prorro -
gá-lo. 

PARJ\GRAFO tlNTCO: Em caso de prorrogação , o reajustamen
to serã f e ito de acordo cem os Índices das Obr i -gações Rea -
justáve i s do Tesouro Nac i cna l - ORTN. 

CLÁUSULA D~CH!A TERCEIRA : Para dirimir pendências oriun 
~s do presente acordo,as par te s elegem o Foro da Comarcade 

Nacapá, Capü a l do Te rritór i o Federal do Amapá . 

E, por se encont rarem j us tos e cont ra t adas , assinam o 
presente em cinco (05) via s de i gua l teo r e forma , na pre -
sença de duas (02) t es t emunahs aba i xo nomeadas . 

Macapá , 02 de ma rço de 1982 . 

ANNIBAL BARCELLOS 
= Locatário 

FRANCI SCO DAS Cfu\GAS COLARES DE SOUZA 
Locador 

TESTEHUNHAS: 
Ilegíve i s 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO A}~PÁ 
SECRETARIA DE ADM:NISTRAÇÃO 

COMISSÃO PEfu~NENTE DE LICI TAÇÃO 

EDITAL DE TO~~A DE PREÇOS N9 30/82-CPL 

A V I S O 

O Pres idente da Comi ssão Pe rmanent e de Licita ção de Com 
pra s e Serviços do'GTFA, faz público e comunica aos inter essa 
dos que acha-se aber ta a Licitação à nível de T.P. n9 30/82 = 
CPL , pa ra o f ornecimento de Gêneros de Al imentação , Frut a s e 
Legumes . 

A lici tação ser á r ea l i zada às 9 :00 hor as do di a 17 .06 
82 , na sala de Lic itação da Sec retar ~a de Admin i stração , à Av 
FAB , Centro Cív ico , nesta cidade de Macapá . 

O Edital completo e dema i s esclarec imentos pode r io se r 
ob t i dos no 29 Andar , sa l a 20 (Comissão Permanente de Lici ta -
çáo) . 

~laca pá, 31 de maio de 1982 . 

JOÃO BENÍCIO DIAS 
Pr es i dente da CPL 

CARTÓRIO DE REGISTRO PÚBLICO 

PROCLAI'!AS DE CASAHENTO 

O Of i cial de Regis t r o Civil da 8omarca de Nacapã , 
tór io Federal do Amapá , República Federativa do Bras i l , 
saber que pretendem casar: ELIAS SEAB:<A DA COSTA E ~!ARIA 
LINA DA TRI NDADE PINTO . 

Ter r i 
faz 

NATA 

Ele é f ilho de Hermino Costa e de Neuza Rufi no 
da Costa . 

Seabra 

Ela i f ilha de Manoel Felinto Pi nto e de Luiza da Tr i n 
dade . 

Quem s ouber de qua lquer i mpedi mento que os i niba de ca 
sar , um com out ro , acuse-o na for ma da Le i . 

Nacapá, 07 de abri l de 1982 . 

ZU!LA J UCÁ, DE JUCÁ ARAÚJ O 
Escr evente Au tor i zada 

CARTÓRIO DE REGIST~O PÚBLI CO 

PROCLAHAS DE CASAHENTO 

O Of i c i al de Regi st r o Civil da Comarca de Maca pá , Terri 
tório Federal do Amapã , República Federativa do Brasil , faz 
saber que pretendem casar: JOFRE SANTOS DA COSTA E CREUZA DE 
FÁTU~ NALDONADO . 

Ele é fi lho de João Campos da Costa e de Osmarin? San
t os da Cos t a . 

Ela é filha de João Iz i doro Na l donado e de Mar ia Apare
c i da Gerôni mo . 

Quem souber de qualquer imped1mento que os 
casar , um com ou t ro, ac use-o na fo rma da Lei . 

Nacapã, 24 de maio de 1982 . 

JOS~ TAVARES DE AL~ffiiDA 
Escrevente em Exerc í cio 

i ni ba de 
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No ano passado, o Brasil enfrentou 
alguns dos piores problemas que 

11 podem atingir a economia de um pais 

A I NCRIVEl ao mesmo tempo. A inflação parecia 
fora de controle. A ameaça de 
estrangulamento nas contas externas 

fi parecia inevitável. O setor industrial 

H 15, RIA conhecia a enorme d;ticu/dade 
· . em manter o emprego de milhões de 

brasileiros. O comércio internacional 

l
fiS E . não eva/ufa e colocava muitas 

restrições aos pafses em 
desenvolvimento. E ainda havia urna 
expectativa de novo fracasso das 
safras nordestinas pela persistência 
da seca. Um ano depois, as soluções 

A' E DI' U foram aparecendo. Durante este 
,.. tempo, cada brasileiro provou que 
.., dentro dele há uma semente 

de confiança no seu próprio futuro. 
E muita vontade para superar 
os momentos diffceis. Você trabalho!
mais, poupou tudo o que foi possfvel 
na vida de cada dia e ajudou o Brastl 
a encontrar a safda. A inflação perdeu 
a velocidade. Ela começou a declinar 
e já ninguém duvida que vai cair 
ainda mais. O crescimento da dfvida 
externa foi contido. Este ano vai ser 
mais fácil amortizá-la. 
A indústria já vê os primeiros sinais 
de reanimação. Ninguém mais fala 
em demitir os trabalhadores. 
As exportações industriais 
derrubaram as barreiras no exterior 
e transformaram um déficit 
de 2,9 bilhões de dólares em um 
saldo positivo de 1 bilhão e 200 
milhões de dólares. O avanço da 
agricuhura no Sul do pais. na Região 
Central e na nova fronteira do 
extremo Oeste afastou de vez o 
fantasma da escassez de alimentos 
e agora pode abastecer inclusive 
o Nordeste. Você foi muito importante 
nesta conquista. Vencemos o desafio. 
A sua confiança abriu espaço para 
o Brastl voltar a crescer. 
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